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LEI 'COMPLEMENTAR N'. 293, de 29 de maio de 2023.

Altera e acrescenta dispositivos na Lei
Complementar n'’. 042, de 26 de junho de 2002, e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADiNA, ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL, no uso das atribuições que Ihe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterado o inciso VIII, do artigo 199, da Lei Complementar no. 042, de 26

de junho de 2002, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 199. ...

VIII. participar de processos licitatórios do município e exercer atividades
empresariais no horário de expediente;

Art. 2'’ Fica acrescentado o Parágrafo Único ao artigo 197, da Lei Complementar n'.
042, de 26 de junho de 2002, o qual possui a seguinte redação:

Art. 197. ...

Parágrafo Único. O servidor público que não exerça suas funções em regime
de dedicação exclusiva e cujo regime jurídico não apresente vedações ao

exercício da atividade empresarial, poderá se registrar como
Microempreendedor Individual, observadas as demais exigências legais para

essa espécie de sujeIto empresarial.

Art. 3c). Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se todas as disposições em sentido contrário.
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Lei Na 1.336 de 09 de setembro de 2016

AH. P. A inscrição no mntratoaubüado por esta lei oondiciona4e aawitação do segurado e inclusão
de seus dependentes por meio de insaição suplementat

Art 10. A perda da mndição de segurado ou dependente, em qudquw hipótese, implica na supressão
da oobeüum dos serv©os de saúde

Art. 11. O $Qurado que, por qualquer motivo pnvi sto em M, sem perda da mndtção
de servidor público, interromper o exercício de suas atividades fündonais perante o Poder Legislativo sem dinito à

remuneração, poderá mantor6e vinculado aos $ervi«» p estados lnb mnbatnnte. desde que manifeste sua intenção
poresaito IIO prazo de até 30 dias, passando a cattribuir abavês de pagament® dire&B a operadora do plano de saúde.
s6ndo integralmente responsável por custear o plano, não se ap$ando obenefído previsto no art. 15

Ad. 42. As contribuições devidas pelos segurados e dependentes serão descontadas em kiha de
pagamento das respectivas remunerações, quando pagas pelo Poder Legisla$vo; os demais deverão contribuir na fbrma
estabdecida nesta lei.

Art. 13. O segurado que não estiver penet>endo remuneração deverá rem lher as mntHbuições até o
dia 10 (dez) do mês seguinte ao da mmpetênda.

§l' Nâooon$tatado o reçothimerKO acima referido no prazo de 30 (ainta) dias, os $ewiçe$decot»rtua
de assistência à saúde serão suspensos.

se o segurado perderá essa condição se inadimpiente pelo prazo de 90 (noventa) dias.
SY o não nmlhimenb no prazo mfeôdo na caputimplmrá nas seguintes penalidades:
1 e Atua@o monetária, pro lata die, do valor inadimplente alallado peb8 índüs oficiais do

Munidpio;

R-.jurw de 1% (um por cento) ao mês ou fIação, calculado sobn o principal corrigido;
m . muIta aplicada sobre avdar do prindpd wMgdo, na seguinte proporção:

a) 1% (um por mnto} para atrasos de até 30 (trinta) dias
b) 2% (dois por mItO) para atrasos de 31 (&frIta e um) a 60 (sessenta) dias;
c) 3% (três por oento) para a&asos superiores de 60 (sessenta) dias
Ad. 14. O Poder Legislativo ficará isento de qualquer r%ponsabilidade quanto aos serviços prestados

pela operadora mnbatante, devendo o mntntado, em an de não wtmMância mín a realização c1e pax>edimentcs,
em geral, diügir6e diretanente à emp©©opeadon do plano de saúde, a fim de diãmir eventuais dúvidas que surgirem
a respeito.

Art 15. O custeio do plano de saúde e assistêmia média pelo Poder LagislaIvo em prol de seus
servidores ativos fica limitado ao valor de R$ 180,00 (cento e oitenta} reais mensais por wrvidor, em nenhuma hipót6se
podendo beneficiar seus dependentes.

§1' O vatorestabeleddo no caput deste artigo poderá ser alterado e r8ajustado, anualmente, mediante
decreto do Poder Legislativo;

§P O valor excedente ao esipulado no caplit cançtefza ®nüapmtação do servidor, sendo o
pagamento de sua inteira responsabilidade e será desmntado dm seus vencimentos para repasse a operadora do plano
de saúde e assistência média.

Art. 16. As despesas relativas aos dependentes legais do $ervidorpútiico coneBo integnlrnente por
conta deste, que serão pagas mediante d®conto em seus wnciment® pam repasse a operadora do plano de saúde e
assistência médico.

Art. 17. O Poder Logislaüvo regulamentaü a presente LeI no que wuberefoíne®ssàia à sua gfeBva
aplicação.

Art 18. As despesas com a execução da presente Lei ccxrerão por conta de ch@o açamentáda
própria, suptementada, se necessário.

Art Ig. Esta Lei entra em vigor na data de sua pukliação.
Nova Andradina«S, 29 de maio de 2023.
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LEI COMPLEMENTAR V, 293. de 29 de maio de 2023.

Altera e acrescenta dispositiwis na Lei Comp+en©atar rf.
042, de A de junk) de axl& e dá orRm8 prwklêrx:las

O PREFEfTO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso

das atribuições que Ihe são mnfeddas por Lei,

Faz saber que a Câmara Munidpal aprovou e eb sanciana a squinte LaÊ

Art. lo Fia alterado o inciso VIII, do artigo 199, cb Lei Complementar n'’. tH2, de 26 de junho de
2002, o qual passa a vigorar mm a seguinte redação:

Art 199. ...

VIiI. participar de p«>cossos HcRatódo$ tb município e ex«wr atividades empnsariais rn
horário de expediente

Art. a Fica acr8$oentado o Parágrafb Orth ao artigo 197, da Lei Ccxnplementar n'’. 042, de 26 de

junho de 2002, o qual possui a seguinte redação:
Art. 197. .„
Patágmfo Único. O servidor públioo que não exerça suas funções em regime de dedicação
exclusiva e cujo regiíne juHdiw não apresente vedações ao exercício da atividade
empresarial, poderá se registrar mmo Micnempnendedor IndMdual, observadas as demais
exigências legais para essa esféçie de sujeito empmarial.

Aa p. Esta Lei Compl«nentar entra em vigor na data de sua publiação, revogand06e todas as
disposições em sentido mnüário.

Nova Andradina . MS. 29 de maio de 2023.
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PORTARIA M 340. de 26 & Maio de 2023.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL . no uso

e suas ah u%&k
Art. t' Conceder Licença Especial de 03 {três} meses, a partir de 9 de mah de 2023, refe nate

ao quinquênio aquisitivo de 26 de junho de 2011 a 25 de junho de 2016 a Servidora Pública Municipal MARIA DE

FATIMA ORTELAN POSSANI DA SILVA, matúcula 5.184, exerando o argo de Agente de Serviços de

Saúde/Agente de Endemias, lotada na SecretaHa Municipal de Saúde (Processo rF 11.0045E2022).
AH. 2? A Subsecntaria de Recursos Humanos aveíbará a Licença Especial da servidora wlstante

desta Portaria. em sua ficha funcional.
Art. ? esta Portarfa entrará em v©u na data de sua publiação, com efeitos a oontar do dia 9 de

junho de 2023, nvqgancio€e as dig»siçõe s em contrário.
Nova Andradina.MS, 26 de maio de 2023.

fosé Gilberto Garth
PREFEITO MUNICIPAL

PORTJWIA M 343. de 26 de Maio de 2023.
o PREFEiTO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o equerimento da servidora abaixo citada no pmoedirnento administMtivo n'

23.743/2014;

CONSfDERANDO o laudo médico peNcial da B. 230, mnshnte no pro@dimenb adrninl$k8tivo

sufxadtado;
CONSIDERANDO que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar €B2/2002, bem oorno o

fnnoerjuddÉm favorável à nadaptação solicitada;
wu\#h
AH. 1'’ Prorrogar a readaptação por 180 (cento e oitenta) dias, a notar de 17 de maio 2023, a

servidora JULIANA MARQUES MATOS AMORIM, matrícula 5.026, lotada na Secntaüa Municipal de Edu®ção,

Cultura e Esporte no argo de Profissional de Edumção/ Professor 6’ a 9a série - Língua Portuguesa, para exam
a Unção de Assessora Pedagéuia, sem preiuín (elevação ou diminuição} dos seus vencimentw (art©o 40, SF,

da LC 42/02).
An. 29. A Subsecret2óa de Recursos Humana averbará a readaptação da servidora constante

nesta Porbria em sua ficha funcional.

Art 3'’ Esta Podada entrará em vigor na data de sua pubHação, com efeitos a contar do dia 17

de maio de 2023, nwgand©w as disposições em contrário
Nova Andradina.MS. 26 de maio de 2023,

José Gilberto Gania
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PORTARIA N'’ 342, de 26 de Maio de 2023,
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de suas atribuições legais
CONSIDERANDO a imp@scindibilidade da nomeação de um Geshr de Ações Sociais/Assistente

Sadal para a Se«etaõa Municipal de Assistente Social e Cidadania (auto$ 110.289/2022);
P®Q\8R
Art 40 &imitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carr8ka s e Remuneraçãc,

aprovados pela Ld Complementar n'’ 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar n'’
057, de 25 de $etembro de 2003, o mndidatc> para ocupar o cargo e exercer a ilnção, clêsst6çação na Classe A e
ter lotação nos órgãos deste Municipk) constante do Anexo I e 11, em vkkide de ter sido aprovada em mnwrso

público (Edital 20/2048), homok>gado pelo Edital n' 21, de 10 de outubro de 2018 (autos 110.289/2022).
Art. 2' Compete a Subseaetaóa de Reçurws Humanos executar todas as providências e

pmcedÊmentos neçessárbs à formal Wo da cunha Wo ao antIdata.

Art 3' Esta Portaria entrará em vw na data de sua publlação, nwigand06e as disposIções
em wntrário.

Nova Andradina-MS, 26 de maio de 2023.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

Anexo 1

À Portaria no 342, de 26 de maio de 2023.

Assistente Social-Gestorde Ações SMais-SEDE Cbss. Con60n&nb
Luas Baíboa Moaer 8

\( )\’.\ ,\\dR \ 1)1\ -\ ,\TS \’'.’\\ \\ ,jljr::1.1.11)\.pt-
Pág 02/53


